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II) Regime de vínculos, de carreiras e de remunerações dos traba-
lhadores que exercem funções públicas (Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação 
n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, e pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 34/2010, de 2 de setembro, 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
n.º 66/2012, de 31 de dezembro, n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 
Decreto -Lei n.º 47/2013, de 5 de abril);

III) Regime de ingresso nas magistraturas, de formação inicial e 
contínua de magistrados e a natureza e funcionamento do Centro de 
Estudos Judiciários (Lei n.º 2/2008, de 14 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela Leis n.º 60/2011, de 28 de novembro, e n.º 45/2013, 
de 3 de julho);

IV) Estatutos do Centro de Estudos Judiciários (Portaria n.º 965/2008, 
de 29 de agosto).

14 — São excluídos do procedimento os candidatos que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — A publicação dos resultados obtidos em cada um dos métodos de 
seleção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público das instalações do Centro de Estudos Judiciários 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

16 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados, 
por uma das formas previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência 
dos interessados.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos de seleção 
serão facultados aos candidatos, sempre que solicitados.

19 — Em situação de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, do Diretor do Centro de Estudos Judiciários, é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
das instalações do Centro de Estudos Judiciários e disponibilizada na 
respetiva página eletrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica do Centro 
de Estudos Judiciários e em jornal de expansão nacional, por extrato.

22 — O júri do concurso:
Presidente — Maria Eufémia Fonseca, Diretora do Departamento 

de Apoio Geral;
1.º Vogal efetivo — Manuela João Soares da Silva Correia Pinto, 

Técnica Superior, que substituirá a presidente nas suas faltas e impe-
dimentos;

2.º Vogal efetivo — Fernando Manuel Sousa e Silva, Técnico Su-
perior;

1.º Vogal suplente — Isabel Maria Barbosa Ferreira, Técnica Su-
perior;

2.º Vogal suplente — Maria Emília Marques, Coordenadora Téc-
nica.

24 de janeiro de 2014. — A Diretora do DAG, Maria Eufémia Fon-
seca.

207569154 

 Direção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extrato) n.º 1799/2014
Por meu despacho de 21 de janeiro de 2014:

Ana Patrícia Carita Pereira Caninhas, Escrivã Auxiliar do 3.º Juízo 
Criminal de Lisboa — autorizada a permuta para idêntico lugar da se-
cretaria do Tribunal de Comarca e do Tribunal de Família e de Menores 
de Vila Franca de Xira;

Pedro Miguel Pires Alves, Escrivão Auxiliar da secretaria do Tribunal 
de Comarca e do Tribunal de Família e de Menores de Vila Franca de 

Xira — autorizada a permuta para idêntico lugar do 3.º Juízo Criminal 
de Lisboa.

Prazo para início de funções: 2 dias
22 de janeiro de 2014. — O Diretor -Geral, Pedro de Lima Gonçalves.

207565971 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho (extrato) n.º 1800/2014
Por despacho do Diretor -Geral de 07 de março de 2013, e na sequên-

cia de parecer favorável da Secretaria -Geral do Ministério da Justiça, 
foi o licenciado João Henrique D’ Oliveira Cóias, técnico superior de 
1.ª classe, da carreira técnica superior de reinserção social, do mapa de 
pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, provido na 
categoria de assessor principal da carreira técnica superior de reinserção 
social, escalão 1, índice 710, com efeitos a 31 de março de 2009, nos 
termos da aplicação conjugada dos artigos 29.º e 30.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, efetivando -se os efeitos remu-
neratórios a partir de 31 de julho de 2013, data em que cessou funções 
dirigentes. Observando o despacho do Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública, sob o n.º 2940/2012/SEAP, de 24 de agosto de 2012, 
a presente revisão remuneratória é atualmente possível, na medida que 
assenta na reunião dos pressupostos legais exigíveis em data anterior a 
1 de janeiro de 2011, não devendo ser abrangida pela proibição de valo-
rizações remuneratórias constante do artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, mantido em vigor para os anos de 2012 e 2013, 
pelas leis n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e n.º 66 -B/2012, de 31 
de dezembro, respetivamente. (Isento de fiscalização prévia do T. C).

30 de dezembro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207563298 

 Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos 
da Justiça, I. P.

Aviso n.º 1614/2014
1 — Faz -se público que o Instituto de Gestão Financeira e Equipa-

mentos da Justiça, IP, (IGFEJ.IP) ao abrigo do disposto nos artigos 59.º a 
63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 
de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012, de 31 de dezembro e Decreto -Lei n.º 47/2013, de 
5 de abril, pretende recrutar, através do regime da mobilidade interna 
na categoria, dois (2) técnicos superiores.

2 — Tipo de oferta: Mobilidade interna na categoria.
3 — Carreira/categoria: Técnico superior.
4 — Número de postos de trabalho: 2.
5 — Habilitação literária: Licenciatura em Gestão/Economia/Di-

reito.
6 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso.
7 — Remuneração: A mesma da categoria de origem, nos termos da 

alínea d), do n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezem-
bro (Orçamento do Estado para 2014), sendo as condições de trabalho 
e as regalias sociais as genericamente vigentes para os trabalhadores da 
administração pública central.

8 — Caracterização do posto de trabalho: As enquadráveis no conte-
údo funcional correspondente à carreira/categoria de técnico superior, 
tal como se encontra definido no mapa anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro.

8.1 — Atribuições/competências/atividades a exercer: No âmbito da 
prossecução das atribuições do Núcleo de Processos Jurídicos como 
se encontram definidas na deliberação do Conselho Diretivo constante 
do n.º 1, alínea c) do Despacho n.º 340/2013, publicado no Diário da 
República n.º 5, 2.ª série, de 8 de janeiro de 2013, dando -se preferência 
a candidatos com o seguinte perfil:

Bons conhecimentos de informática, na ótica do utilizador;
Capacidade de utilização de aplicações informáticas desenvolvidas 

à medida;
Conhecimentos do regulamento das custas processuais (Decreto -Lei 

n.º 34/2008);
Capacidade de análise, planeamento, organização e trabalho em equipa;




